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Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / pregão
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IO Parte: PREÂMBUIo

A) DCÍiNiçãO: AQUISIÇÃO DE URNAS PUNPRÁRTAS E AFINS E EROTEçÃO DESERVIÇOS DE TRANSLADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DEASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE MORRINHOS _ CE.

bf Secretá{ia: Débora Cláudia Ribeiro Arcanjo

cf Pregoeiro Municipal: Jorge Luiz daRocha

df Dotações orcagrentárias: o7o2.08.244.oo38.2.072 - Manutenção e Fortalecimentoda Gestão de BeneÍicios Errentuais

Elemento de Despesa: B.3.9O.32.OO

"l:Aentregadosprodutosdeveseefetuardeformaanão comprometer o funcionamento dos sistÀas, ,à"rr"o" ou deslocamentos, devendoser entregue no almoxarifado da Secretaria solicitante ou em 1ocal determinado naORDEM DE FORNECIMENTO /AUToRlzAÇÃo DE FoRNECIMENTo, durante o horáriode 07h30min as 11h30min. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá estardevidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela secretária ordenadora deDespesa da Pasta.

o Pregoeiro do Município de Morrinhos, Estado do ceará, acima identiÍicada, no uso desuas atribuições legais, torna publico que no dia 13 de .Iutho d,e 2021, às oghsomin,na sala da comissão de Licitaçáo do MunicÍpio de Morrinhos , localizada. à Rua JoséIbiapina Rocha, s/N, centro, Morrinhos/ce, será realizada licitação na modalidade dePregáo Presencial, tipo Menor Preço por ITEM, com modo de fornecimento parcelado,visando a aquisição do objeto supra-mencionado, conforme descrito no objeto desteedital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes contendo as propostas de preÇo e osdocumentos de habilitaçáo das empresas interessadas, e em seguida, dado início àsessáo de Pregáo' Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei no8'666' de 27106/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, àa Lei Federal no
, e pela Lei no 123/2006 esuas alterações, e demais normas pertinente" ., 

"ird", pelas disposições estabelecidasno presente edital e seus anexos.

compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentad.as:

PARTE A - condições para competiçáo, julgamento e adjudicação.

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento eformalização do contrato.

PARTE B - ANEXOS

Anexo I - EspeciÍicação do Objeto / Termo de Referência;

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (gg) 3665. 1 130 - E-mair : ricitacaomorrinhosce@gmair.com

CNPJ: 07.566.92010001-10 - CGF: 06.920.247_8
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Anexo II - Minuta da proposta d.e preços;
Anexo III - Modelos de Declarações;
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato;

2O Parte: DAs ctÁUsULAs EDITALÍCIAS

1. DO O&rEfo

bÍica

1'1- A presente licitação tem por objeto o constante no preâmbulo deste Edital, de acordocom as especiÍicações contidas em Àe.rs anexos.

2. DA PARTTCTPAçÃO NA LrCrrAçÃO

2'l- Poderá participar do pregáo qualquer pessoa jurÍdica localizada em qualquerunidade da Federaçáo, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital eseus anexos.
2'2- Náo poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena desuspensão, eue thes tenham sido apricadas, por força da Lei nn g.ooo/93 e suasalterações posteriores, e ainda;

af Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou con tratar com aAdministraçáo pública, de acordo com o Cadastro Nacional de EmpresasInidôneas e Su spensas (CEIS). A Comissão fará pesquisa no site
.br na fase do credenciamen to,devolvendo os envelopes das participantes que se enquadrem nesta situaÇão;b) Cumprindo penalidade de suspensáo temporária impo sta pela PrefeituraMunicipal de Morrinhos - Ceará;cf Estejam sob falência, concordata, dissoluçáo ou liquidação, fusáo, cisão ou demcorporação;

dl Reunidos sob forma de consórcio;ef Mantendo qualquer tipo de vÍncuio proÍissional com servidor ou dirigente de órgãoou entidade contratante ou .esponsàvel pela ricitação;
0. Autor do projeto básico ou executirro, p"."o. fi*i"" ou jurídica;g) De empresas cujos sócios ou diretore" pl.t."ç"m, simultaneamente, a mais deuma Íirma licitante;
h| Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no país.il De licitantes que estivereã enquadrad3s, no q"; ";;;;;, ""ãi:o""to no artigo9o' seus incisos e parágratos, da Lei Federà n" 8.666 193 e suas posterioresatualizações;

2'3- Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurÍdica locaJizad.a em qualquerunidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital eseus anexos.
2'4- Náo poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem emprocesso de falência, de dissolução, de fusão, de cisáo ou de incorporaçáo, estejamcumprindo suspensáo temporária de participação em licitação ou impedimento decontratar com a Prefeitura de Morrinhos, ou tenham sido declarados inidôneas paralicitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentemconstituídos na forma de empresas em consórcio.

3. DA APRE§EII"AçÃO DO§ DOCUTIErITO§

3' 1- cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de
Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550_000, Morrinhos/cE
Telefone: (Bg) 3665. 1 130 - E-mair : ricitacaomorrínhosce@gmair.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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documentos, â saber: PROPOSTA DE PREçO DOCUMENTOS DE HABILITe
sendo aceita a remessa via postal paÍa o endereço constante no preâmbulo deste Edital3.2- Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e a HabilitaÇão deverãoser entregues separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho eidentificados com o nome do licitante, o número do CNpJ, o objeto da licitação e,respectivamente, os títulos dos conteúdos (',Proposta de preÇo" e "Documentos deHabilitaçáo"), na forma dos incisoslellaseguir:

I - envelope contendo os relaüvos à proposta de preço:

II - envelope contendo os Documentos de Habilitação:

3'3- os documentos necessários à participaçáo na presente licitaçáo deverão serapresentados em original 0u cópia autenticada por cartório competente.3'3'1- os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendoos documentos referentes à habilitação e à proposta dL preço e seus anexos, deverão serapresentados no idioma oÍicial do Brasil.
3'3'2- Quaisquer documentos necessários à participaçáo no presente certame licitatório,apresentados em língua estrangeira, deveráo ser autenticados pelos respectivosconsulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3'4- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de Íitas, discos magnéticos,filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras,desenhos, gráficos ou catalogos apenas como forma de ilustraçáo das propostas de preço.

Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

4. DA PROPOSTA DE pRrço {ETwELOPE No ou
4'r- o envelope "Proposta de Preço" deverá conter a relaçáo dos produtos, suadiscriminação conforme o edital, contendo a marca ofertada e seus respectivos preÇosunitários e totais em algarismos, bem como o varor global d; p;"p*ào", extenso, emuma única via, sem rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamenteidentificado com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso do licitante enúmero de telefone, devend.o, suas folhas serem rubricadas.
4'1'l- A indicaçáo da razâo social da empresa licitante, o número de inscrição no cNpJde seu estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar oobjeto da licitaçáo' são facultativas as informações dos dados referentes ao número de

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone : (gg) 3665. 1 130 - E-mair : ricítacaomorrinhosce@gmair.com

CNPJ: 07.560.920i0001-10 - CGF: 06.920.247_8
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PREFEITURA MUISICIPAL DE MORRINHOS
PREIGÃO N"
OBJETO:
LICITANTE:
CNPJ:

3006.02I202I

ENVELOPE N" 01 ADE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS
PRE(GÃO N"
OBJETO:
LICI?ANTE:
CNP.I:

3006.02l 2021

ENVELOPE N" 02 DE
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Comissão permanente de Licitação / pregão

banco, agência e conta corrente nesta
posteriormente, para a licitante vencedora.

etapa da licitação, sendo

4'2- Os preÇos propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não theassistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,omissáo ou qualquer outro argumento não previsto em lei.4'2'7- As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital,por Item' expressa em Real (R$), valores unitários e totais em algarismos, bem como ovalor global da proposta por extenso, computando todo" o" "r"ús necessários para oatendimento do objeto desta licitaçáo, bem como, todos os impostos, encargostrabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentosde pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham a incidirdireta ou indiretamente sobre o fornecimento dos prod.utos, constantes da proposta,abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços necessários à execuçáo do

;"':A;Iperfeitas 
condições de uso e a manutençáo destas condições durante o prazo

4.3- A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias;
4'4- ocorcendo discrepância entre os preÇos unitários e totais, prevalecerão os primeiros,devendo o Pregoeiro proceder às correções necessárias.
4'5- o representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.s e 6.6deste edital, deverá estar apto a forrnalizar na própria sessão, por escrito, proposta dePreço que consubstancie o lance vencedor, se for o caso, segundo o ltem 9.s deste edital.

5. DO§ DOCITMTI{TO§ DE IIABILITAçÂO íTIYVELOPE NO 02}

5' 1- o envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, emidioma nacional, em uma única via, sàm Ã";;, ""mendas 
ou ressalvas, conformerelação a seguir:

I - Habilitação Jurídica
a) REGrsrRo coMERcrAL, no caso. de empresa pessoa Íisica, no registro público deempresa mercantil da Junta comercial; devendo, no caso da licitant. 

""r-u 
sucursal, Íilialou agência, apreseÍrtar o registro da Junta ora. op"ra com averbação no registro daJunta onde tem sede a matrii;

blATo coNsTITUTIvo, EsTATuTo ou coNTRATo socIAL coNsoLIDADo, em vigordevidamente registrado no registro público d. .;;;;;Lercantil da Junta comercial, emse tratando de sociedades empresárias e, no casode sociedades por ações, acompanhadode documentos de eleição de seus administraar.""; ã-.,r.rrdo, no caso da licitante ser asucursal' Íilial ou agência, apresentar o registro da Junta ond.e opera com averbação noregistro da Junta onde tem 
"àd. 

. matriz;

cf INSCRTçÃo Do ATo coNsrITUTIvo, no caso de sociedades simpres - excetocooperativas - no cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova dadiretoria em exercício; devendo,llo caso da licitante ser a sucursal, Íilial ou agência,apresentar o registro no cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado ond.e operacom averbação no Cartorio onde tem 
".ã. a matriz;

dl DECRETo DE AUToRIzAçÃo, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeiraCM fUNCiONAMCNIO NO PAíS, E ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARAFUNCIoNAMENTo expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62,550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 01.566.92010001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / pregão

e) copizda cédula de ldentidade do representante regal da Empresa;

II - QuatiÍicaçâo téenica, conforme o caso:
a) Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurÍdica de direito publico ou privado comidentificação do assinante,'comp.o'oa.rdo qle a llclieivrE prestou ou esteja prestandoos serviços compatíveis com o ôb;eto destã termo de referencia. o atestado deverá serdatado e assinado por pessoa fisiJa identiÍicad" páro 

"o*e e cargo exercido na entidade,estando às informações sujeitas à conferênci" p"io pregoeiro ou quem este indicar. osatestados deverão estar necessariamente em nome da licitante.

b) Poderá' facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnicainstrumento de nota Íiscal/contrato de prestaçáo de ".*t;- *.o"l,r*s ao qual oatestado faz vinculaçáo.

III - Regularidade Fiscar e Trabarhista, conforme o caso:
a) Prova de inscriçáo no cadastro Nacionar de pessoas Jurídicas (cNpJ);b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou esiadual, se houver,relativo ao domicílio ou sede do licitante, p"rii"."t. ao seu ramo de atividade ecompatível com o objeto contratual;
c) Prova de regularl{ade fiscai junto à Fazenda Municipal de seu domicírio;d) Prova de regularidade fiscallunto à Fazenda Estadual de seu domicÍlio.e) comprovação de. gultaeão p.r. com a Fazenda Federal deverá s., 'f"ita através dacertidão de regularidade de Debitos relativos a créditos Tributários Federais e à DívidaAtiva da união 

LCIP),^ emitidas pela Receita Federàl do Brasil na forma da portariaconjunta RFB/PGFN no 1.7s1, de 2 de outubro a. zoi+;
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de serviço - FGTS,através de Certificado de Regularidade de Situaçao _ CnS;
g) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediantea apresentaçáo de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da consolidação das Leisdo Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1g43." (NR), conformeLei 12.440 /2)tt de 07 de jutho de 201 1.

5'1'1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deveráo apresentar toda adocumentação exigida para efeito de comprovação de regularidade Íiscal e trabalhista,mesmo que esta apresente alguma restriçáo;

5' 1'2 - Havendo alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal ou trabalhista,será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspond.erá aomomento em que o proponente for declarado o venced.or do certame, prorrogáveis porigual período, a critério da comissão de Pregões, pffiâ a regularizaçáo da documentação eemissão de eventuais certidões negativas ou po"itiu". com efeito de certidão negativa,conforme os ditames da Lei complementar L23/2006 alterada pela Lei complementarA7 /2OO1a;

5'1'3 - A nâo-regularizaçáo da documentação, no praao estabelecido, implicará Ôtt
decadência do direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas no art. g1, da $Lei no 8'666/93, sendo facultado a convocaçáo dos licitantes remanescentes, na ordem \
de classiÍicação, para a assinatura do contrato, ou a revogação da licitação, ou item,conforme o caso.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3605. 1 130 - E-mair : ricitacaomorrinhosce@gmair.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247_g
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w--IV - oualiÍlaaçâ.o eeonômíca - financerra, conforme o caso:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRtl do úttimo exercício ÍIscal,já exigíveis e apresentados na forma áa lei, devidaÀente registrado na junta comerciaida sede da licitantt, ."o*pããEão do" termos de abertura e de encerramento do LivroDiário - estes termos devidamente registrados na.lunta comercial, que comprovem a boasituação Íinanceira da empresa, corn-vistr" aos cá*i.o*i""os que terá de assumir casolhe seja adjudicado o objàto licitado, devidamenà-âssinaao p"io 

"à.rãao. 
responsáver,sendo vedada sua..subsútuiçáo por balancetes ou balanços provisórios, podendo seratualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de o3 (três) meses da data deapresentação da proposta;

b) serão considerados como na forma da Lei, o Balanço patrimonial e DemonstraçõesContábeis assim apresentad.os:

I - §ociedades empresariais em geral: 
_Balanço patrimonial e demonstrações contábeis(DRE) do ultimo exercício Íiscal refistrado" or, 

"ri.rriicados na Junta comercial da sedeou domicílio da Licitante, acompanhados a. 
"ãpi" do termo 

-de 
abertura e deencerrarnento do Livro Diário do quàl foi extraido.

II - sociedade" PPt-T4r.i3", especiÍicamente no caso de sociedades anônimasregidas pela Lei.no' 6'4o4/76: reglstrados ou auteniicados na Junta comercial da sedeou domicílio da licitante; ou publiãados na i*pr"""" oÍicial da Uniáo, ou do Estado, oudo Distrito Federal. conforme- o lugar em que lsteja situada a sede 
-á" 

"o*p.nhia; ou,ainda, em jornal de grande circu-Íação editado nâ localidade em que está a sede dacompanhia;

III - socledades simples: registrados no Registro civil das pessoas jurídicas do local desua sede; caso a sociedade simples adote ,r_ã do" tipos de sociedadã empresária, deverásujeitar-se às normas fixadas párr. 
"" sociedades empresa.ias.

IV - As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativodo Balanço de Ábertura, devidamente registrado" o, ,rt"rrticados na Junta comercial dodomicílio da Licitante, acompanhado dos termos ae abàrtura e de encerraÍnento do LivroDiário - estes termos devidamente registrados na Junta comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro proÍissional equivalente, deviJamenteregistrado no Conselho Regional de Contabiiiaaae.

c) Entende-se que a expressão "na formo. d,a te( constante no item IV_b, no mínimo:balanço patrimonial e DRE, registro na Junta comercial ou órgáo competente, termos d.eabertura e encerr€unento).

d) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formal izadoe registrado.

e) A empresa optante pelo sistema Púbtico de Escrztttraçdo Digitat - spED poderáapresentá-lo na nfortna da lel».

*r:*To.-se 
que a expressáo "nq, form.a. d,a ret, constante no item IV - e, engloba, no

I - Balanço Patrimonial;

II - DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;

III - Termos de abertura e de encerramento; $
Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (BB) 3665. 1 130 - E-mair : ricitacaomorrinhosce@gmair.com

CNPJ: 07.506.920/0001-10 - CGF: 06.920.Z47_B
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IV' Recibo de entrega de e-scrituraçáo contáhil digital (para efeito o que determina2" do Decreto If, g.SSq de 6 d.e noràmbro ae ZOlqT'-* '

() rrs SQ

o Art.

oBSjÁ autenticaçao d'e liuros contdbeis d"1s- 
-49sso9s iurtdicas nd.o sujeita.s ao Regls tro docomércio' poderá' s9r feita pelo sistema Público d"e Éscituraçdo Digitat - sped., instituídopelo Decreto n" 6'o22, de 2à de ianeiro de 2002, po, Ã"io da apresentaçao de escrituraçã.ocontd'bil digital, na forma estabetectda pela sáãretorti d,a Receita Federal d.o Brasil d"oMinistério da Fazenda. (Art. 7" d"o Decretõ N' g.sss, de 6 de nouembro aà-zàlq.

g) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do spED.

h) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com_ as Instruções Normativas (RFB n"1420/2013 e RFB n" i594) que tratam do slsúema Púbtico d.e Escrituraçao Digitat- spBD.Para maiores informações, ierifi.car o site u)wu).receita.gou.br, no link spED. Ficando aexigência de apresentação do Balanço patrimonã aJ uttimo exercício social, a serapresentada no prazo que determina o art. 5o das Instruções Normativas da RFB, bemcomo o que determina a Jurisprudência no Acórdáo TCU "" z.àogJíõis a. relatoria doMinistro Valmir Campelo.

i) se necessária a atuaJizaçáo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com osdocumentos em apreÇo, o memorial de cálculo"árr""iorra.rrt..
j) Apresentar CERTIDÃO NEGATIVA DE rALÊNcIA ou REcupERAçÃo JUDISIALexpedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro d,o prazode validade.
5'2- Declaraçáo de QUe, em cumprimento ao estabelecido na Lei no g.g54, de27llo/7999, publicada no Dou de 28/1o/1ggg, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, d.aconstituição Federal, náo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho aJgum,salvo na condição de aprendiz, apartir de 14 (quatorze) €u:los, conforme modelo constantedos Anexos deste edital;

5'3- Declaraçáo de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a serofertado e que sua proposta atende integralme.rt" .o" requisitos constantes neste edital,conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

5'4- Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seusanexos, conforme modero constante dos Anexos deste edital;

5'5- Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato supervenienteimpeditivo da habititaçáo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrênciasposteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2o, da Lei n.o8.6661es);

5'6- Declaraçáo sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa depequeno porte nos termos da legislaçáo vigente, não possuindo nenhum dosimpedimentos previstos no §4 do artigo 3" da Lei complementar n" 123/06; 
r

6. DO RECEBIMTITTO DOS DOCUMEITTOS E DO CREDEIICIâTIENTO

6'1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão publica, dirigida por um oPregoeiro, a ser reoJizad,a no endereço constante do preârnbulo, de acordo com a
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legislação meneionada no preârnburo e o conteúdo deste editar.6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar docertame, deveráo se apresentar para credenciamento junto o pregoeiro, devidamentemunidos de documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive compoderes para formulaçáo de ofertas e lances verbais, nos termos previstos pelo inciso IV,do artigo 1 1, do Decreto n'3.SSS/2000.
6'3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,devidamente credenciados, e demais pa""o." que queiram assistir ao ato, o pregoeiroreceberá' em envelopes distintos, devidamente fecÀados e rubricados nos fechos, aspropostas de preÇo e a documentaçáo exigida para a habilitaçáo dos licitantes,registrando em ata a presenÇa dos participantes.
6'4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope oudocumento será aceito pelo Pregoeiro, salvo no caso do item 9.5 deste edital.6'5- cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases doprocedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital,por sua representada.

6'6- PoR CREDENCIAMENTo ENTENDE-SE A APREsENTAçÃo g9NJUNTA DosSEGUINTES DOCUMENTOS:
a) Documento oficial de identidade do(s) sócio(s) e do representante legal da empresa;b) Procuraçáo por instrumento público, inclusive com outorga de poderes para, na formada lei' formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atospertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado do respectivo documento quecomprove a investidura/titularidade desses poderes pelo outorgante (ato constitutivo,estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado da ata de eleição dos administradores,procurações e/ou substabelecimentos se for o caso, demonstrando essa condição de sócio-gerente, diretor, titular ou representante com poderes para constituição do mandato).c) DECLARAÇÃo de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conformedisposto no inciso VII do arügo 4o da itei lO.S2O/02.

6'6'1- caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes derepresentação, sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de Íirma individual, deveráoser apresentados documentos que comprovem tal condiçáo (atos constitutivos da pessoajurídica' ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercerdireitos e assumir obrigações em decorrência de tar investidura.
6'6'2- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em cartório) d.everão serentregues fora dos envelopes, para que possarn ser analisados no início dos trabalhos,antes da abertura dos envelopes "propostas de preços,,.
6'7- A náo apresentaçáo ou incorreçáo insanável de quaisquer dos documentos decredenciamento do preposto náo inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento delances verbais pelo licitante durante a sessão do pregáo até que seja cumprido o dispostonos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso.

7. DO§ PR@EDIMEIYTO§ LICITATÔRIO§

7.l- O Pregão será realizado pelo Sistema presencial.
7 '2- o julgamento da licitaçáo será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em
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duas etapas somente para Íins de ordenamento dos trabalhos, e obed.ecerá ao criMenor Preço por ITEM.
I - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todoos licitantes, classificação inicial das propostas passÍveis de ofertas àe lances verbais,oferta de lances verbais dos licitantes proclamadas para tal, classificaçáo final daspropostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classiÍicada, quanto aoobjeto e valor;
I.1- Serão desclassiÍlcadas as propostas:

a) Que náo atenderem as especificações deste Edital;

b) Que apresentarem preÇos unitários irrisórios, de valor zera, ortpreços inexequíveis (naforma do Art. 48 da Lei de Licitações).

c) Náo será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nempreço ou va,tagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

II - a etapa de habilitação, declaraçáo do licitante vencedor e adjudicaçào compreenderáa veriÍicação e análise dos documentos apresentados no enrrelope ,,Documentos 
deHabilitação" do licitante classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimentodas exigências constantes do presente edital, bem como a declaraçáo do licitanteconsiderado vencedor do certame e a adjudicaçáo, sendo esta última feita caso náoocorra interposição de recurso.

7'3- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justodecorente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
7 '4- Da reuniáo para recebimento, abertura e classiÍicaçáo das propostas e habilitaçáo,será lavrada ata circunstanciada, que mencionará todos os licitantes, as propostasapresentadas' as observações e impugnações feitas pelas licitantes e demais ocorrênciasque interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo pregoeiro eEquipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou porrepresentantes entre eles escolhidos, sendo o numero mínimo de dois licitantes;7'5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo pregoeiro e Equipede Apoio, por qualquer meio de reproduçáo mecânica ou eletrônica, como a fotográÍica,cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. o Pregoeiro comunicará aos licitantesqual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes desta poderáo serutilizados para comprovaçáo de atos e fatos nele cÀtidos, sendo que será arquivada porum período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.

7 '6- o licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva efirmar o instrumento contratual, do qual fará parte o edital, *.r" 
"rr.*os 

e a respectivaproposta.
7'7- o Município de Morrinhos se reservará o direito de efetuar diligências visandoconfirmar as informações apresentadas pelo licitante sobre as caracteristicas dosprodutos ofertados' caso sejam encontradas discrepâncias entre i"f"r;r;""';;;;: ,N\em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. se \'inexequíveis, este fato implicará na desclassiÍicaçáo da proposta da licitante.

8. DA FASE DE CLA§§rFICAçÃO DE pRrço§

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3665.1130 - E-mair: ricitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247_8

o Fls
qI



Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / pregão

Fts

8.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço,, de todos os licitantes e o Pregoeiroinformará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preçopara o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitaçáo e os respectivos valoresofertados.
8'2- o Pregoeiro fará a ordenaçáo dos valores das propostas, em ordem decrescente, detodos os licitantes, classiÍicando o licitante 

"o., p.oposta de Menor preço por ITEM eaqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em atéloYo (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus representantesparticipem dos lances verbais.
8'2'1- Quando não forem veriÍicadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nascondições deÍinidas no item 8.2, o Pregoeiro classiÍicará as melhores propostas, até omáximo 3 (três), para que seus representantes participem dos lances verbais, quaisquerque sejam os preÇos oferecidos nas propostas escritas.
8'3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deveráoser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preÇos decrescentes.8'3'1- o Pregoeiro convidará individualmente os representantes dos licitantes, de formasequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preçoe os demais, em ordem decrescente de preço. 

-- r-
8'3'2- só serão aceitos os lances cujosiaó..* forem inferiores ao ultimo lance que tenhasido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,prev^alecendo aquele que for recebido e registrado 

"m 
pri..reiro lugar- 

- - - '

8'3'3- caso náo mais se reaTizem lanJes ,"rr"i", 'será declaiada encerrada a etapacompetitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente peio critério de menor preÇo.8'3'4- A desistência em apresentar lT"9 verbali luanao convocado pelo pregoeiro,implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais,Íicando sua última proposta registrada para classincáfao, no final da etapa competitiva.8'3'5- Após o ence^rrarnento dietapa dà lance", o e..go"iro veriÍicará a existência de MEe EPP, para os efeitos do contido na Lei complemàhr 123/20o6, procedendo comoprevisto no item 9.
8'4- Declarada encerrada a etapa competitiva e reafizada a classiÍicação final daspropostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto aoobjeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.
8'4'1- será veriÍicada a conformidade entre a proposta escrita de menor preÇo e osvalores estimados para a contrataçáo.
8'5- caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadassem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato publico, naprópria sessáo do Pregáo, observado, primeiramente, o disposto no item 8.s.1.B'5'1- Quando for constatad-o o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 4s d-a Leicomplementar 123, d.e 14 d'e janeiro d.e 2006, o Pregoeiro aplicard" os criterios paradesempate emfauor da microempresa oLt empresa d.e pequeno porte, d.a seguinte forma:8'5'l'1- Entende-se por empate aquelas situações-em que as propostas apresentad.aspelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou oi" s% (ctnco por cento)superior ao meltnr preço.

?:ij:? 
Para efeito do disposto no 8.s.7.7, ocorrendo o empate, proceder-se-a d"a seguinte

.Iorma:
I - a microempresa ou empresa d.e peEteno porie mais bem classtfi.cad.a pod"era apresentarproposta de preço infeior àquela consid.erada uencedora do certame, no prazo d.e cinco
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minutos, sob pena d"e preclusão, sítuaçãr em que será ad.judicad.o em seu fauor olicitado;
II - Nao ocorrendo a contrataçd.o d.a microempresa ou empresa d.e pequeno porte, na formado inciso I deste item, serã.o conuocadas as remanesecntes que poruenfira se enquadremna hipôtese do item 8'5.1.1 d.este Edital, na ord.em classifi"caioia, para o exercício d.omesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cad.a, sob pena d.e preclusdo;III - no caso de equiualência dos ualores apresentados pelas microempre.sas e empresas depequeno porte que se encontrem nos interualos estabelecidos no item 8.s.1.1, ínciso I d.esteEdital' serd" realizado sofieio para d.eftnir aquele que prtmeiro podera apresentar melhorofefta.
B'5'l'3- Na hipotese da nõ-o-contrataçdo nos termos preuistos no item 8.s.1.2 deste Edital,o obieto licitado serd" adiudicad.o em fauor d.a proposta originalmente uenced.ora d.ocertame.
8'5'1'4- o disposto no item 8.5'1.2 somente se aplicard. quando a melhor oferta iniciat nã.otiuer sido apresentad.a por microempresa ou empresa d.e pequeno porte.
8'5'1'5- Após o desempate, poderá o Pregoeiro ainda negociar um melhor preÇo caso elanão atinja o valor de referencia deÍinido pera administração pública.
8'6- Nas situações em que náo se realizem lances verbais, ou depois de declarado oencerrarnento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame deoferta subsequente, o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para queseja obtido preço melhor para a AdministraÇão.
8'7- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitantedesistente às penalidades constantes deste edital.
8'8- os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos noEnvelope n'0 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com oestabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preÇosexcessivos ou manifestamente inexequíveis, serão considerados desclassificados, não seadmitindo complementaçáo posterior.
8'8'i- considerar-se-ão preÇos manifestamente inexequíveis aqueles que foremsimbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preÇos de mercado,acrescidos dos respectivos encargos.
8'9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e naproposta especíÍica, prevaleceráo as da proposta. Em caso de divergência entreinformações contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados,porém náo exigidos, prevalecerão às primeiras.

9. DA rASE DE TTABILTTAçÂO E DO.TULGAMEIYTO

9'1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e send.o aceitável aproposta classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelopereferente aos "Documentos de Habilitaçáo" desta licitante.
9'2- os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos noEnvelope n" 02 (Documentos de Habilitação), ou os airesentarem em desacordo com oestabelecido neste edital, ou com irregularidades, serao considerados inabilitados, náo se ,\,.1i
admitindo complementação posterior, sarvo disposto no item g.2.r. Y
9'2'1' Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei comptementar no 123, de 14.12.2006, a \, '
comprouaçdo da regulaidade físcat d.as microempresa.s e empresas de pequeno porÍe
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somente serd" exigida para efeíto d.e assinatura d.o contrato.
9.2.1 1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e Epp, por ocasiã.o de participaÇa.oneste
de comproua.çÕ"o d.e regutaid.ade

pro ce dimento licitatoio, deu erd"o apresentar toda a documentaçdo exigida para efeito
Íiscal, mesmo que esta apresente alguma restriçao.9.2.1.2- Hauendo alguma restriçã.o na comprouaçd.o da regularidad.e Jiscal, serdassegurado o prazo de 0S (cinco) dias úteis (Lei n" 147, 07.08.2014), contado a partir domomento em que o proponente for d.eclarado o uencedor do certame, para regularizaçd"o d.adoanmentaçÕ.o, pagamento ou parcelamento do débito, e emissdo de euentuats certid.Õesnegatiuas ou positiuas com efeito de certidão negatiua.

9.2.1.3- A nd.o-regularizaçao da doanmentaçd.o, no prazo preuisto no item anteriorimplicard. decadência d"o direito à contrataçd"o, sem prejuízo das sançoes preuistas no art.81 da Lei n, 8.666/ 93, sendo facultad.o d Administraçã"o conuocar os licitantesremanescentes, na ordem de classifi.caçã.o, para a assinatura do contrato, ou reuogar alicitaçao.
9'2'1'4- sera inabititado o licitante que não atender às exigências deste editat referentes àfase de habttitaçao, bem como apresentar as documentos defeituosos em seu conteúdo eforma' e ainda, a ME ou EPP que nã.o apresentar a regularizaçÕ.o d.a doanmentaçÕ"o d-eRegularidade Fiscat no prazo definido no item g.2,1.2 acima.
9'3- constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declaradovencedor' sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso não hajaintençáo de interposiçáo de recurso.
9'4- se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, permitida renegociaçáo - item g.6 do edital,veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo à veriÍicação da habilitação do licitante, naordem de classiÍicaçáo, e assim sucessivamente, até uma proposta que atendaintegralmente ao editai, sendo o respectivo licitante declarado venced.or e a eleadjudicado o objeto do certame.
9'5- o licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão,Proposta de Preço formal que ratiÍique o último lance ofertado, se for o caso. E facultadoo Pregoeiro prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados danotiÍicação reaJizad,a na audiência publica do pregão;
9'6- Da sessáo do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantescredenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classiÍicação, aanálise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo sera mesma assinada, ao Íinal, pelo pregoeiro, sua Equipe de Apoio e pero(s)representante(s) credenciado(s) do(s) ricitante(s) p..".rrt"i.y a sessão ou porrepresentantes entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.9'7- Ao Íinal da sessáo, caso náo hajaintenção de interposiçáo de recurso e o preço Íinalseja igual ou inferior ao previsto para a aquisição dos produtos será feita, pelo pregoeiro,a adjudicação ao licitante declarado venced.or do certame e encerrad.a a reunião.Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a secretariacompetente para homologação e subsequente contratação. {,$(9'8- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não \Adeclarados vencedores serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria \sessáo' os remanescentes permanecerão em poder do pregoeiro, devidamente lacrados,durante 20 (vinte) dias correntes à disposiçáo dos licitantes. Findo este prazo, sem quesejam retirados, serão destruídos.
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10'1 - Até 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas,qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o atoconvocatório do pregáo;

10'i'1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante aAdministraçáo a pessoa que náo o rrní a"ntr" a, p.-o Íixado no suoiiem 1o.1, hipóteseem que tal comunicação náo terá efeito de recursoi
7o'7'2 - A impugn-a-cáo feita tempestivamente pela licitante não o impedirá de participardo processo licitatório até o trânsito em julgado da decisao a ela pertinente;
10'1'3 - A apresentação de impugnaçáo contra o presente edital será processada ejulgada na forma-e-nos prazos prãvistos na Lei Federal^ No g666/g3,devendo ser entreguediretamente ao PREGoÉlRo, na sala da comissáo de pregão, a'Rua.lose ttiapina Rocha,S/N, Centro - Morrinhos/Ceará;

ro'7'4 - Acolhida a petiçáo de impugnaçáo contra o ato convocatório que importe emmodiÍicaçáo dos termos do edital sára d"signada.ro.r. d.t. para a ,raiiraçaodo certame,exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo não afetar à tor*rtrçaãdas propostas;
10'i'5 - A resposta do-Município de. Morrinhos/cE será disponibilizada a todos osinteressados mediante afixaçáo àe c_ópia da integrâ ao 

"to 
proferido pela Administraçãono flanelógrafo da comissão de Pregãà da Prefeitüra de Morrinhos, conforme disposto naLei orgânica do Município e constitüirá aditamento a ástas Instruções;

1o'2 - A entrega da proposta, sem que tenha sido tempestivamente impugnado opresente edital, implicará na plena aceitaçáo, por parte dos interessados, das condiçõesnele estabelecidas.

10'3 - Das decisões proferidas pelo Pregoeiro relativas à classificaçáo e desclassiÍicaçãode propostas de preÇos escritas e lances verbais e à habilitação e inabilitação, caberárecurso administrativo dirigido ao titular da origem desta licitação, a ser interposto noÍinal da sessão, com registro em ata pelo titular ou representante legal da licitante,constando o motivo e a síntese das suas razões e contra-r azóes, podendo o interessadojuntar memoriais no ptazo de 03 dias contados a partir do 1o dia util seguinte ao dainterposiçáo, Íicando os demais licitantes desde logà intimados para apresentar contra-razões em igual números de dias, que começaráo a correr do término do prazo dorecorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata d.os autos.

lo'4 - os recursos contra a decisáo do Pregoeiro terão efeito suspensivo na forma d.oarügo 109, § )a, da Lei no g.666/gS.

10'5 - o acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.

10. DA rMpucNAçÃO DO EDTTAL E DO§ RtcuR§o§

10'6 - se náo reconsiderar sua decisão o Pregoeiro submeterá o recurso, devidamenteinformado, á consideraçáo da autoridade competente, que proferirá decisão deÍinitivaantes da homologaçáo do procedimento.

lo'7 - os memoriais de recursos e contra-razões deveráo ser dirigidos ao titular daorigem desta licitação e deveráo dar entrada na sala da comissão de pregao, a Rua José
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Ibiapina Rocha, s/N - centro - Morrinhos/ceará, no devido prazo 1egar, náoconhecidos os interpostos fora deste prazo.

10'8 - os memoriais de recurso deverão ser interpostos mediante petiçáo assinada porquem de direito, contendo as razões de fato e de direito com as quais impugna a decisãoadversa.

10'9 - os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo localindicado no item anterior.

10'10 - E permitido aos licitantes e interessados a utilização de sistema de transmissãode dados e imagens tipo fac-símile ou outro similar, para a prática de atos que dependamde petiçáo escrita, a exemplo de impugnações e recursos.

10'10'1 - A utilizaçáo de sistema de transmissáo de dados e imagens não prejudica ocumprimento dos prazos, devendo os originais ser entregues à comissão,necessariamente, até dois dias da data de seu término, sob pena de serem consideradosintempestivos os recursos e impugnações.

10'10'2 Nos atos náo sujeitos a prazo, os originais deveráo ser entregues,necessariamente, até dois dias após a recepção do material, sob pena de não seremconhecidos.

10'10'3 - os licitantes ou interessados que Íizerem uso de sistema de transmissão dedados e imagens tornam-se responsáveis pela qualidade e Íidelidade do materialtransmitido e por sua entrega à Comissáo.

10'10'4 - sem prejuízo de outras sanções, o usuário do sistema na forma do item 10.10será considerado litigante de má-fé se não houver perfeita consonância entre o originalremetido pelo fac-símile e o originar entregue junto à comissão.

10'10'5 - o disposto neste item não obriga a que a Administraçáo disponha deequipamentos para recepçáo e náo responsabiliza a comissão por petição não recebidaspor motivos de ordem técnicas de computadores, falhas de comunicação,congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores queimpossibilitem a transferência de dados.

11. DA COnTRATAçÂO

11'1- As obrigações decorrentes da presente licitação seráo formalizadas por termo decontrato específico, celebrado entre o Município, representado pelo(s) secretário(s)ordenadora(es) de Despesa (doravante denominado contratante), e o licitante vencedor(doravante denominada contratada), que observará os termos da Lei n." g.666/g3, desteedital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exaÍne prévio daProcuradoria Geral do Município.
lL'2- o licitante vencedor terá o prazo de o2 (dots| dias útels, contados da devidaconvocação, para celebrar o referido contrato, do qual farão parte integrante o edital,seus anexos, a proposta e demais documentos apresentados pelo licitantà vencedor. Emcaso de recusa injustiÍicada, ser-lhe-á aplicado o àisposto no item lZ.Z deste edital.11'3- se o licitante vencedor não assinar o Termoàe contrato no prazo estabelecido é

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
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facultado ao(s) Secretario(s) Ordenadora(es) de Despesâ convocar as licitantesremanescentes, respeitada a ordem de classiÍicação Íinal das propostas (ítem g.4 desteedital), para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeiraclassiÍicada, inclusive quanto aos preÇos (descontos), ou revogar a licitação.11.4- Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato doContrato nos quadros de aviso dos órgãos publicos municipais, até o quinto dia util domês seguinte ao de sua assinatura, paÍa ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela dataO mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos.1i.5- O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execuçáo do Contratoem compatibilidade com as obrigações
1 1.6- O Termo de Contrato só poderá
art. 65 da Lei n} 8.666193.

12. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA

assumidas, todas as condições de habilitaçáo.
ser alterado em conformidade com o disposto no

72'7- o contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de suaassinatura, tendo validade até a entrega total dos bens, náo podendo ultrapassar Bl dedezembro ile 2o2r, contados a partir da Assinatura do contrato.

13. DAS OBRTcAçôps colurRATUArS

13'1- A contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.o8'666/93, deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato -Anexo a este edital.

14. DA §XDCUçÃO DO CONTRATO

14'l- o FORNECIMENTO do objeto será parcelado, conforme necessidades daAdministraçáo' o FORNECIMENTO dos bens licitados se dará mediante expediçáo deORDENS DE FORNECIMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, POT PATTC dAadministraçáo ao licitante vencedor de acordo com a conveniência e oportunidadeadministrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da secretaria Gestora.14'2- A ordem de fornecimento/autorização de FoRNECIMENTO emitida conterá oproduto pretendido e a respectiva quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário doPregáo no seu endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao 
"", ,ú-"ro de telefone, ouainda remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastroou do próprio Pregão.

14'3- observadas as determinações e orientações constantes da ordem defornecimentofautorizaçâo de FORNECIMENTO, o fornecedor deverá fazer aFoRNECIMENTo do produto no local designado pela contratante, dentro d,o prazo ehorários previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando aFORNECIMENTO dos bens.
74'4- o aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabitidade civil dofornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçõesestabelecidas no Anexo deste Edital quanto aos ITENS entregues. 

vvrvv''vsYvv§ 

^f,14'5- Poderão ser Íirmados contratos decorrentes do Pregão, que serão tratados de forma 'V\
autônoma e se submeteráo igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.o \8'666193, inclusive quanto às prorrogações, arterações e rescisões.
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14.6- DO PRAZO tr LOCAL DE FORNECIMENTO: Os bens licitados deveráo ser enno prazo máximo de 10 (dez) dias úteis , a contar da expediçáo da ORDEM DEFORNECIMENTO pela administraçáo, no almoxarifado da Secretaria que expedir aOrdem de determinado na ORDEM DE FORNECTMENTO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, das 07h30min as 11h30min local14.7- Os ITENS deveráo obedecer a um cronograma de FORNECIMENTO, a partir dascaracterísticas que se apresentam, nos quantitativos e itens discriminados na ORDEMDE FORNECIMENTO/ AuToRrzAÇÃo oe FoRNECTMEIVTO:
14.8- Os itens serão recebidos por servidor designado e responsável peloacompanhamento e Íiscalizaçáo do contrato
14'9- Por ocasião Do FoRNECIMENTO dos ITENS, o fornecedor deverá apresentar reciboem 02 (duas) vias, além das respectivas fatura e Nota Fiscal.
14'10- Para os bens objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal emnome da Prefeitura Municipal de Morrinhos - cE, com endereÇo na Rua José IbiapinaRocha, s/N- centro, Morrinhos, Estado do ceará. cEp: 62.550-ooo, ceará, inscrito noCNPJ sob o n. 07.566.920/0001_10.
14'i1- No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas eexigências especiÍicadas neste Edital e na Proposta venced.ora a administraçáo osrecusará' devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horasadequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis,na forma da lei e deste instrumento.
74'12- Em nenhuma hipótese seráo concedidas prorrogações de prazo.14'13- os bens licitados deveráo ser entregues, observando rigorosamente asespeciÍicações contidas no Termo de Referênciá, nos anexos desse instrumento edisposições constantes de sua proposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo ofornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquerônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ouextrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais resultantes daexecução do FoRNECIMENTO que thes sejam imputáveis, inclusive com relação aterceiros, e ainda:

a) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, oobjeto do FoRNECIMENTO em que se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções;

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros,decorrentes de sua culpa ou dolo na execuÇão do FoRNECIMENTo, não excluindo oureduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo órgáointeressado;

c) indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execuÇão doFORNECIMENTo' As decisões e providências que ultrapassarem a competência dorepresentante do fornecedor deveráo ser comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adoção das medidas convenientes;

d) aceitar, nas mesmas condições do Pregáo de preços, os acréscimos ou supressÕesquantitativas que se Íizerem no FORNECIMENTO, atê 2s%o (vinte e cinco por cento) dovalor inicial atualizado do pregão, na forma do § 1. do artigo 6s da Lei no 8.666/93;
e) a FoRNECIMENTo dos ITENS deve se efetuar de forma a não comprometer o

Rua losé Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

$

q8e Fls.

Fornecimento ou em local



*
Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças
Comissão Permanente de Licitação / pregão

o Fls

funcionamento dos serviços do Município.

14'14- A fiscalizaçáo do contrato será exercida pela CoNTRATANTE, por meio deservidor previamente designado, conforme estabetecido 
"" *,iu, ozãi"t 8.666/ 1993 ealterações.

14'15- O exercício da Íiscalizaçáo ou acompanhamento do FORNECIMENTO dos itenslicitados será exercido no interesse do Município e não inclui nem reduz aresponsabilidade da CoNTRATADA de seu 
"g..ri. ou preposto, inclusive peranteterceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeições técnicas,vÍcios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do poder

Público ou de seus agentes e prepostos.
14'16- A CoN?RATANTE se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte os itensentregues' se em desacordo com os termos do presente instrumento e do respectivocontrato.
14'17- Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deveráo serprontamente atendidas pera CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE.14'18- A FoRNECIMENTO do objeto da ticitação ,rào exclui a responsabilidade daCoNTRATADA, pelo perfeito desempenho em relaçáo ao prazo de FoRNECIMENT9 equalidade.

15. DA RT§CI§ÃO DO CONTRA?O

15'1- o contrato poderá ser rescind.ido pelos motivos especiÍicados nos artigos z7 e zBda Lei n'" 8'666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e g0 da mesma lei e suasalterações posteriores.
I5'2- A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumentoconvocatório, pela contratada, assegurará à contratante o direito de dá-lo por rescindidomediante notiÍicaçáo entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.15'3- os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinadospor ato unilateral da contratante, serão formalmente motivados, asseguradocontraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessadapara que, se o desejar, apresente defesa noprazo de 10 (dez) dias uteis, contados de seurecebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de5 (cinco) dias uteis, contados da intimação comprovada da decisáo rescisória.

16' Do PRtço, Do PAGAMEIYTO E REEQUILÍBRIo EcoNôMrco-FrnANcErRo

16' 1- Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMs;
16'2- A entrega dos produtos deverá obedecer ao contido no preâmbulo deste Edital;16'3- os preÇos dos produtos objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitanteadjudicatário de acordo com as condições estaberecidas no pregáo.
16'4- os produtos efetivamente fornecidos serão atestados e pagos, respectivamente, peloLiquidante e ordenadora de Despesa da secretaria de origem, cujo endereço será o decobrança das faturas relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos naminuta do Termo de Contrato - segundo modelo constante em anexo deste edital. .-J

16'5- o pagamento do produto recebido será efetuado, a cada entrega, .;; 10 (dez) qdias uteis contados da data do recebimento da Assinatura do contrato, diretamente pela \ 
\
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secretaria de origem, através de crédito na conta Bancária do fornecedor
cneque. ou através de

16'6- Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsÍveis, porém deconsequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ouainda' em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, conÍigurando áleaeconômica extraordinária e extracontratual, poderá, *"àiurt. procedimentoadministrativo onde reste demonstrada tal situaçáo L t.r-o aditivo, ser restabelecida arelação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e aretribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneração do fornecimento, objetivando amanutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na forma do artigo65, II, "do da Lei Federar n." g.666/93, alterada e consolidada.

17. DA§ PEilAI,IDADES

1v'1- o licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver aproposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo inidôneo,fizet declaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e daampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçáo, pelo prazo deaté 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até queseja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,sem prejuÍzo das multas previstas no editai e no termo de contrato e das demaiscominações legais.
17 '2- A contratada Íicará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso deinexecução total ou parcial do contrato, erro de execuçáo, execuçâo imperfeita, mora deexecuçáo, inadimplemento contratual ou não veracidade das informaçoes prestadas,garantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, dal,ei n." g.666/93,
poderá ser aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;b) outras ocorrências que possaÍn acarretar transtornos ao desenvolvimento dasobrigações da contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.Ii - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da RedeArrecadadora de Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadaçáo Municipal -DAM' a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de lo/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso naentrega do objeto ou indisponibilidade do mesmo, limitada a royodo mesmo valor;b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração aqualquer cláusula ou condição do contrato, não especiÍicada nas demais alíneas desteinciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5olo (cinco por cento) do valor contratua-l total do exercício, pela recusa em corrigirqualquer produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção náo se efetivarnos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicaçáo formal da rejeição;III - suspensáo temporária de participação em licitaçáo e impedimento de ^i,contratar com o Município de Morrinhos, por prazonáo super ior a2(dois) árro"; \N\

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com " oà-i"i"tração \*Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que sejapromovida a reabilitaçáo perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do
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ressareimento à Àdministraçáo pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido oda sanção aplicada com base no inciso anterior.
17'3- No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e àampla defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias it"i" p"r" as sanções previstas nosincisos I' II e III do item 17.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista noinciso IV do mesmo item.
77 '4- o valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo deS(cinco) dias a contar da notiÍicação ou decisão do recurso. se o va)or d.amulta não forpago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que acontratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuÍiciência de crédiio da contratada, ovalor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa doMunicípio e cobrado mediante processo de execução Íiscal, com os encargoscorrespondentes.
17'5- As sanções previstas nos lncisos III e IV do item 12.2 supra, poderão seraplicadas às empresas que, em razâo do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da iicitaçao;
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a AdministraçáoPública, em virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraudeÍiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

17'6- As sanções previstas nos inclsos I, III e IV do item L?.2 supra poderáo seraplicadas juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia dointeressado no respectivo processo, no prazo de s (cinco) dias úteis.
17 '7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificad.amente, em Íirmar o contratodentro do ptazo de 2 (dois) dias úteis a contar da notiÍicação que lhe será encaminhada,estará sujeita à multa de Sroo% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízodas demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigaçáoassumida.
17'8- As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,apesar de náo vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo decontrato, de acordo com este edital, e no prazo de 4g (quarenta e oito) horascomunicarem seu desinteresse.

rE. DA DOrAçÃo oRçAMENTÁRrA

18'1- os recursos para a execuçáo do objeto da presente licitaçáo correrão à conta daDotação orçamentária especificadas no preâmburo deste edital.

19. DrsPo§rçôes csners

19'1- As normas que disciplinam este Pregáo seráo sempre interpretadas em favor daampliaçáo da disputa entre os interessados, atendidos os interesses publicos e o da \Ádministração, sern comprometimento da segurança da contrataçáo. os casos omissos ,[Npoderáo ser resolvidos pelo pregoeiro durante a sessáo. 1\
l9'2- o náo atendimento de exigências formais náo essenciais náo importará noafastamento do licitante, desde que sejam possÍveis a aferiçáo da sua qualidade e a exatacompreensáo da sua proposta durante arealizaçáo da sessão publica deste pregáo.
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19'3- A adjudicaçáo e a hornologaçáo do resultado desta licitaçáo não implicará
contrataçáo.

19 '4- Nenhuma indenização será devida às licitantes
apresentaÇão de documentaçáo referente ao presente edital.

pela elaboração ou pela

19'5- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início decontagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencemprazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamenteestabelecido em contrário.

19'6- o secretário ordenadora de Despesa poderá revogar a presente licitaçáo por razõesde interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado,pertinente e suÍiciente para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalid.ade, de oÍicio oumediante ptovocaçáo de terceiros, nos termos do art. 4g da Lei n.o g.666/g3, náocabendo às licitantes direito a indenizaçáo.

19'7- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu aotexto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,inquestionavelmente, a aiteração náo afetar a formulaçáo das propostas.

19'8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital serácompetente o Foro da Comarca de Morrinhos _ CE.

19'9- Na hipótese de não haver expediente na data marcada pa-ra o recebimento dosenvelopes contendo a documentação e proposta, a data da abertura Íicará transferidapara o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormenteestabelecido.

19'10- Quaisquer duvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobreo disposto no presente edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à comissãoPermanente de Licitaçáo, até 5 (cinco) dias correntes anteriores à data Íixada para arealização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado oprazo de consulta, por meio de circular encaminhada aos participantes do certame.

19'11- os recursos mencionados no item 10 deste edital, eventualmente interpostos,serão dirigidos ao(à) secretário(a) ordenadora(a) de Despesas, por intermédio doPregoeiro, caso este resolva manter o julgamento proferido na decisão que motivou orecurso, e protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no preâmbulo desteedital.

L9'72- cópias do edital e anexos seráo fornecidas, nos horários de o7h30min àsi th3omin, no endereço: Rua José Ibiapina Rocha, s/N - centro, Morrinhos/ce, Íicandoos autos do presente processo administrativo de Pregáo à disposição para vistas e

;r.:"-":-.:;.::r"'mações, ainda, o"r","r.:"., rr*l ...-,- - comissá" $Permanente de Licitação. \

Rua José Ibiapina Rocha, s/N, centro, cEp 62.550-000, Morrinhos/cE
Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: licitacaomorrinhosce@gmair.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8



Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças
Comissão Permanente de Licitação / pregão

19.1+' A versão completa do edital também poderá ser obtid.a junto ao
licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE, no endereço eletrônico
www.tce.ce.gov.br.

19.15- Os casos omissos seráo resolvidos pela Secretária Ordenadora de Despesa,
mediante aplicaçáo da Legislação Pertinente.

19.16- Os interessados, ao participarem do pregáo, expressam, automaticamente, sua
total concordância aos termos deste Edital, náo podendo alegar, posteriormente,
desinformaçáo sua ou de representante.

Morrinhos/CE, 30 de Junho de 2O2l

orge Da Rocha

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Morrinhos

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (BB) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07,566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / pregão

ANExo I -TERMo oe REF.eRÊNcIA

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEp 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665.1130 - E-mail: licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8
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